
  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
                                            Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  e CNPJ 76.235.753/0001-48 

 
 
 
 

P O R T A R I A   nº 2.518/2.026 
 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; 

 
 
   R_E_S_O_L_V_E 

 
 

Art. 1º. Nomear a servidora FLAVIA ALINE FERRAZ, inscrita do CPF nº 
056.305.399-22, como Fiscal de Convênio firmado entre o Município de Bandeirantes e a 
Organização Não Governamental Reviva -ONG REVIVA de Bandeirantes, para responder pela 
gestão, acompanhamento, fiscalização, monitoramento, avaliação da execução física e financeira, bem 
como pela conferência da prestação de contas referente ao repasse financeiro. 

 
Art. 2º. O objeto do Termo de Colaboração consiste no REPASSE 

FINANCEIRO À ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA – ONG REVIVA, 
MEDIANTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA DO EXERCÍCIO DE 
2026, DESTINADO À EXECUÇÃO DE AÇÕES DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL, 
COMPREENDENDO CASTRAÇÃO, VACINAÇÃO, TRATAMENTO VETERINÁRIO, 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS ANIMAIS ACOLHIDOS, 
POR MEIO DA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE CONSUMO E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA JURÍDICA). 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 26 de 

maio de 2026. 
 
 
 
 
 
     
  
     Jaelson Ramalho Matta 
                   Prefeito Municipal 

 
 


